
 

 

Superior Tribunal de Justiça

ARE no AgInt no RE nos EDcl no AgRg nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA 
EM RESP Nº 1.342.145 - SP (2012/0182716-2)

  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
AGRAVANTE : POSTO DE SERVIÇOS DA PONTE LTDA 
ADVOGADOS : VASCO REGINALDO FONTAO ALVIM COELHO E 

OUTRO(S) - SP026334 
   VALDEMIR JOSÉ HENRIQUE  - SP071237 
   LUIZ ANTÔNIO ALVES PRADO  - SP101198 
   MANOEL DE LA FUENTE MARTINS FILHO E OUTRO(S) - 

SP154728 
   ROBERTO TADEU UNTI MIGUEL E OUTRO(S) - SP203732 
   FERNANDA BATISTA LOUREIRO  - DF035799 
   JAINARA CRISTINE LOIOLA DE SOUSA E OUTRO(S) - 

DF027345 
AGRAVADO  : BANCO VOLKSWAGEN S.A. 
ADVOGADOS : MARCELO TESHEINER CAVASSANI E OUTRO(S) - 

SP071318 
   ANA PAULA GONÇALVES PEREIRA DE BARCELLOS E 

OUTRO(S) - RJ095436 
   VAGNER MARQUES DE OLIVEIRA  - SP159335 
   RAFAEL BARROSO FONTELLES  - RJ119910 
   ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO E OUTRO(S) - 

SP166822 
   CARIN HOSOE  - SP243169 
   FELIPE MONNERAT SOLON DE PONTES  - RJ147325 
   NATHÁLIA PORTO FRÓES KASTRUP  - RJ155144 
   DEBORAH GONZALEZ DAHER  - RJ147601 
   FELIPE MENDONÇA TERRA E OUTRO(S) - RJ179757 
INTERES.  : GUILHERME BORIS FURMANOVICH - ESPÓLIO
REPR. POR : SILVIA EDELWEISS LONGOBARDI FURMANOVICH - 

INVENTARIANTE
ADVOGADO : JOSÉ RUBENS DE MACEDO SOARES SOBRINHO E 

OUTRO(S) - SP070893 
 

  

DESPACHO

Da análise dos autos, verifica-se que o recorrente protocolou duas petições 
de agravo em recurso extraordinário idênticas, contra o mesmo acórdão, ventilando os 
mesmos argumentos. 

Assim, inviável o conhecimento da segunda peça processual, em virtude 
do princípio da unirrecorribilidade e da preclusão consumativa, porquanto a parte já 
exerceu a sua faculdade recursal com a interposição do primeiro recurso. 

Feitas essas considerações, nada há a prover quanto à segunda petição 
de agravo em recurso extraordinário apresentada pela parte recorrente. 

Publique-se. 

Intimem-se. 
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Brasília, 03 de outubro de 2019.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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